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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
(Anexo I, IN SCL n.º 001/2015, v. 02) 

 

Setor requisitante: Diretoria Administrativa e Financeira 

Responsável pela demanda: Marcos Covre Bergamaschi 

Matrícula: 000125 

E-mail: marcoscomaschi@outlook.com 

Telefone: (027)99946-9451 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de lanches, em atendimento à Câmara Municipal de 

Itarana/ES, de acordo com as especificações do Anexo I, deste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 Faz-se necessário o fornecimento de lanches para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Itarana, tais como, reuniões de Vereadores, Reuniões das Comissões, reuniões de servidores, 

Sessão Ordinária, Sessão Solene e outros.  

Informamos ainda que, não significa que em todos esses momentos citados serão fornecidos lanches, 

mas, quando houver necessidade, atendendo aos interesses e objetivos institucionais, visando 

proporcionar um mínimo de conforto de forma comedida dentro dos limites, respeitando os princípios 

da razoabilidade, moralidade e economicidade. 

 

3. QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA: 

3.1 A quantidade, e especificações referente ao objeto estão descritos no Anexo I deste documento. 

 

4. DATA PREVISTA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DO PRODUTO: 

A data prevista para o início da prestação do referido serviço será a data 25/04/2025. 

 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 

A equipe responsável pela presente contratação será composta pelos servidores: 

I – Jaudete de Lima Malta, matrícula n.º 000014; 
II – Geraldo Antônio Dal’Col, matrícula n.º 000011; 
III – Marcos Covre Bergamaschi, matrícula n.º 000125; 
IV – Keila Ferreira Lopes, matrícula n.º 000121; 
V – Lais Becali, matrícula n.º 000124. 
 
6. INDICAÇÃO DOS FISCAIS DE CONTRATO: 

A execução do Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art. 

117 da Lei nº 14.133/21 sendo designado o servidor. 

 

7. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e responsável 

pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como 
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para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas 

necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 

 

Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê 

os demais encaminhamentos, vindo a aprova-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente. 

 

Itarana/ES, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Marcos Covre Bergamaschi 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


